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Abre matrículas para dependência em 
horário especial - DHE para o Cursos de 
Psicologia - &kPSXV�GH�,WDWLED. 

 

O Prof. Washington Luiz Alves Corrêa, Diretor do 
Câmpus de Itatiba da Universidade São Francisco, 
baixa o seguinte 
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$UWLJR��� - Ficam abertas as matrículas �QR�SHUtRGR�GH�������D������������para Disciplina em 

Horário Especial de )LVLRORJLD, destinada a alunos regularmente matriculados no ano letivo de 2002, do 
curso de graduação em Psicologia do Câmpus de Itatiba. 

 
'LVFLSOLQD: BIO040 Fisiologia 
3URIHVVRU: Marcelo César Zanesco (Adjunto Mestre) 
&DUJD�+RUiULD: 68h/a 
,QtFLR 03/02/03 7pUPLQR 15/02/03 
+RUiULR: de 2ª a Sábado das 09h00 às 12h00 – 14h00 às 17h00 
9DORU��R$ 565,49��SDUFHOD�~QLFD� ou em ��YH]HV: 1 cheque à vista no ato da matrícula no valor 

de R$282,75 e 1 Cheque pré datado para o dia 17 de fevereiro, no valor de R$282,75�
 
$UWLJR����� As matrículas deverão ser protocoladas junto a Central de Atendimento do respectivo 

Câmpus. 
�
$UWLJR� �� - O valor das parcelas da Disciplina em Horário Especial é fixo independente do 

número de alunos.�
�
$UWLJR��� - Os pedidos de cancelamentos de matrícula nesta DHE, devidamente fundamentados, 

só poderão ser requeridos até o dia ��������, neste caso, se deferidos, serão restituídos ao desistente 80% 
(oitenta por cento) do valor pago. 

 

3DUiJUDIR� ~QLFR � Os pedidos de cancelamento de matrícula protocolados após o dia 
������������������������ QQmmRR�� VVHHUUmmRR�� DDFFHHLLWWRRVV.. Portanto a desistência da disciplina implicará no pagamento integral das 
parcelas decorrentes da efetivação matrícula na DHE. 

 

 
 

3XEOLTXH�VH�H�Gr�VH�FLrQFLD�DRV�LQWHUHVVDGRV��

Itatiba, 24 de janeiro de 2003. 
 
 

Prof. Washington Luiz Alves Corrêa 
Diretor do Câmpus - Itatiba 


